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AVISO Nº 01 ERRATA – EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 90001/2025 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

 DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 

ONDE SE LÊ: 

 

a) declaração(ões), atestado(s) ou certidão(ões) expedida(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, que ateste(m) que a licitante prestou à(s) 

declarante(s) produtos e serviços compatíveis com o objeto desta concorrência, 

nos termos do Apêndice I do Anexo I deste Edital, nos últimos 36 (trinta e seis) 

meses. 

 

LEIA-SE: 

 

a) declaração(ões), atestado(s) ou certidão(ões) expedida(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, que ateste(m) que a licitante prestou à(s) 

declarante(s) produtos e serviços compatíveis com o objeto desta concorrência, 

nos termos do Apêndice I do Anexo I deste Edital. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

a2) para cumprimento da presente exigência, a licitante deverá comprovar 

experiência de no mínimo 3 anos anos, na execução de pelo menos 50% (setenta 

http://www.capes.gov.br/


por cento) dos Produtos e Serviços Essenciais, previstos nos subitens 1.1, 1.2, 1.3, 

2.1, 2.2, 3.1, 3.4, 4.1, 4.2, 4.3, 4.6, 5.1, 5.2, 5.4 e 6.1 do Apêndice I do Anexo I 

deste Edital, considerando os seguintes serviços: 

 

LEIA-SE: 

 

a2) para cumprimento da presente exigência, a licitante deverá comprovar 

experiência de, no mínimo, 3 anos na execução de pelo menos 50% (setenta por 

cento) dos Produtos e Serviços Essenciais, previstos nos itens 1 a 4, 6, 9, 10 a 12, 

14 a 16, 18 e 20        do Apêndice VII do do Termo de Referência. 

EXCLUIR OS ITENS a2.1, a2.2, a2.3, a2.4 e a.3 do subitem 11.2.3 do Termo de 

Referência, considerando que foi disponibilizada a “Tabela Análise de Atestados” 

no site  https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-

contratos/concorrencias com o objetivo de melhor orientar os licitantes, 

considerando as especificidades do tipo de serviço.   

 

Segue, abaixo, as informações dessa Tabela. 

  
 

https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/concorrencias
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/concorrencias


ITEM SERVIÇO OBSERVAÇÃO 

  GERENCIAMENTO E ATENDIMENTO 

1 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 

Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no 
mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que 
comprove a execução dos serviços. Refere-se à 
comprovação que prestou serviços de "assessoria de 
comunicação digital" conforme especificações do 
Apêndice I do Termo de Referência, não 
necessariamente  com o mesmo contratante. Nesse 
caso, será avaliado o lapso mínimo temporal de 3 
anos. 

2 ATENDIMENTO DE DEMANDAS DO CONTRATANTE 

Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no 
mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que 
comprove a execução dos serviços. Refere-se à 
comprovação que prestou serviços de "atendimento de 
demandas do contratante" conforme especificações do 
Apêndice I do Termo de Referência, não 
necessariamente  com o mesmo contratante. Nesse 
caso, será avaliado o lapso mínimo temporal de 3 
anos. 

3 DIAGNÓSTICO E MATRIZ ESTRATÉGICA 

Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no 
mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que 
comprove a execução dos serviços. Refere-se à 
comprovação que prestou serviços de "diagnóstico e 
matriz estratégica", não necessariamente  com o mesmo 
contratante. Nesse caso, não considerando o lapso 
mínimo temporal de 3 anos. O Atestado deverá 
comprovar, na parte da execução do serviço, que 
houve, no mínimo, 10 entrevistas conforme 
complexidade explanada no Apêndice I do Termo de 
Referência. 

 

 

4 PLANO ESTRATÉGICO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 

Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no 
mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que 
comprove a execução dos serviços. Refere-se à 
comprovação que prestou serviços de "planejamento 
estratégico de comunicação digital" conforme 
especificações do Apêndice I do Termo de 
Referência. Nesse caso, não considerando o lapso 
mínimo temporal de 3 anos.  

 

  PRODUÇÃO DE CONTEÚDO  

6 COBERTURA JORNALÍSTICA 

Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no 
mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que 
comprove a execução dos serviços. Refere-se à 
comprovação que prestou serviços de "cobertura 
jornalística" conforme especificações do Apêndice I do 
Termo de Referência, não necessariamente  com o 
mesmo contratante. Nesse caso, será avaliado o lapso 
mínimo temporal de 3 anos. 

 
 

 

9 DESIGN E PRODUÇÃO GRÁFICA 

Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no 
mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que 
comprove a execução dos serviços. Refere-se à 
comprovação que prestou serviços de "design e produção 
gráica" conforme especificações do Apêndice I do 
Termo de Referência, não necessariamente  com o 
mesmo contratante. Nesse caso, será avaliado o lapso 
mínimo temporal de 3 anos. 
 
 
 
  

 
 

  COMUNICAÇÃO DIGITAL  



10 
CONTEÚDO MULTIMÍDIA PARA RELACIONAMENTO 
EM AMBIENTES DIGITAIS 

Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no 
mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que 
comprove a execução dos serviços. Refere-se à 
comprovação que prestou serviços de "conteúdo 
multimídia para relacionamento em ambiente 
digitais", não necessariamente  com o mesmo 
contratante. Comprovar, no mínimo, a produção de 
2.606 conteúdos por ano, conforme especificaçõe do 
Apêndice I do Termo de Referência. Nesse caso, será 
avaliado o lapso mínimo temporal de 3 anos. 

 
 

 

11 
AÇÕES DE RELACIONAMENTO COM PÚBLICO EM 
AMBIENTES DIGITAIS E MAILLING 

Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no 
mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que 
comprove a execução dos serviços. Refere-se à 
comprovação que prestou serviços de "ações de 
relacionamentos com público em ambiente digitais e 
mailling", não necessariamente  com o mesmo 
contratante. Comprovar, no mínimo, a  quantidade de 
interações/envios de 600 mil  comentário/e-mails por 
ano, conforme especificaçõe do Apêndice I do Termo 
de Referência. Nesse caso, será avaliado o lapso 
mínimo temporal de 3 anos. 

 
 

 

12 GESTÃO DE SÍTIOS E PÁGINAS WEB 

Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no 
mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que 
comprove a execução dos serviços. Refere-se à 
comprovação que prestou serviços de "gestão de sítios 
e páginas web" conforme especificações do Apêndice I 
do Termo de Referência, não necessariamente  com o 
mesmo contratante. Nesse caso, será avaliado o lapso 
mínimo temporal de 3 anos. 

 

14 
CLIPPING NACIONAL - JORNAIS, REVISTAS, 
PORTAIS DE NOTÍCIAS RÁDIO E TV 

Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no 
mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que 
comprove a execução dos serviços. Refere-se à 
comprovação que prestou serviços de "clipping nacional 
- jornais, revistas, portais de notícia rádio e TV" 
conforme especificações do Apêndice I do Termo de 
Referência, não necessariamente  com o mesmo 
contratante. Nesse caso, será avaliado o lapso mínimo 
temporal de 3 anos. 

 

15 

AUDIOVISUAL  

VÍDEO REPORTAGEM 

Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no 
mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que 
comprove a execução dos serviços. Refere-se à 
comprovação que prestou serviços de "vídeo 
reportagem", não necessariamente  com o mesmo 
contratante. Comprovar, no mínimo, a  quantidade  de 
24 vídeo reportagens por ano, conforme 
especificaçõe do Apêndice I do Termo de Referência. 
Nesse caso, será avaliado o lapso mínimo temporal 
de 3 anos. 
 
 
 
 
 
 
  

 
 



  
 

Atenciosamente, 

Comissão de Contratação 

 

16 CLIPE PARA REDE SOCIAL 

Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no 
mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que 
comprove a execução dos serviços. Refere-se à 
comprovação que prestou serviços de "clipe para rede 
social", não necessariamente  com o mesmo contratante. 
Comprovar, no mínimo, a  quantidade de 72 clipes 
para redes sociais por ano, conforme especificaçõe do 
Apêndice I do Termo de Referência. Nesse caso, será 
avaliado o lapso mínimo temporal de 3 anos. 

 
 

18 PODCAST - PODCAPES 

Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no 
mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que 
comprove a execução dos serviços. Refere-se à 
comprovação que prestou serviços de "podcast", não 
necessariamente  com o mesmo contratante. 
Comprovar, no mínimo, a  quantidade de 12 podcasts 
por ano, conforme especificaçõe do Apêndice I do 
Termo de Referência. Nesse caso, será avaliado o 
lapso mínimo temporal de 3 anos. 

 
 

 

  TREINAMENTO  

20 PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE MEDIA TRAINING 

Considerando o tipo de serviço, poderá apresentar, no 
mínimo, 1 atestado que diga respeito a contrato que 
comprove a execução dos serviços. Refere-se à 
comprovação que prestou serviços de "planejamento e 
execução de media training". Nesse caso, não 
considerando o lapso mínimo temporal de 3 anos. O 
Atestado deverá comprovar, na parte da execução do 
serviço, que houve, carga horária mínima de 6 horas 
conforme complexidade explanada no Apêndice I do 
Termo de Referência. 

 
 

 


